
PREFEITURÂ DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAI.'LO

Preçâ Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Ofício GP no 23612.026.

Monte Azul Paulista/SP, 29 de abril de 2.026

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei no 1.711 de 29 de abril de 2026,
para Abertura de Credito Adicional Especial.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a " abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação e por
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias no orçamento-
programa do exercício de 2.026, e dá outras providências", para abertura do
devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e delibêração de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas consideraçÕes e na oportunidade, despeço-me.

Cordialmente,

MARDQUEUSTLVTo fl;[i8i3;::lx]à"**'
FRANCA:e304280e820 ;$::X,X'"11'::',,,, ",*

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/S
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WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP
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ESTADO DE PAULO
Preça Rio Brenco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Projeto de Lei no 1 .7'11, de 29 de abril de 2.026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de anecadaçâo e por anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias,
no orçamênto-programa do exercício de
2.026, e dá outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANÇ4, Prefeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1o. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2.026, Credito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do
inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011 .964, no valor de R$ 382.7,Í4,57
(trêzêntos e oitenta e dois mil setecentos e quarenta e quatro reais e
cinquenta e sete centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária
vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDlTO ADICIONAL ESPECIAL

02 06 OO SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMÊNÍO

4O7 20.606.0038.2085.0000 lnÍraestruturaEstrãdàsVicinâis

3.3.90.39.00 ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA iuRiDrcA

05 ÍRANSFERÊNcras E coNvÊNros FEDERAtS-vrNcutADos

1OO 193 CONV N9 942321' RECUP ESTRADAS VICINAIS

334.250,00

t.R.: 0 05 81

48.494,57

F.R.r 0 01

408 20.506.0038.2085.0000

3.3.90.39.00

01

100 193

lnfraestrutura Estradas Vicinâis

ourRos sERVtços DE TERcErRos - pEssoA JURÍDlcA

ÍESOURO

CONV N9 942321- RECUP ÊSÍRADAS VICINAIS

Art. 20. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo
anterior no valor total de R$ 382.7t14,57 (trezentos e oitenta e dois mil
setecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e setê centavos), se dará
da seguinte forma:

l- R$ 334.250,00 (trezentos e trinta e quatro mil duzentos e
cinquenta reais): conforme disposto nos termos do inciso ll, § 1o do artigo 43
da Lei Federal n' 4.32011 .964, proveniente de excesso de arrecadação de
recursos federais.
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

ll - RS 48.494,57 (quarenta e oito mil quatrocentos e noventa e
quatro reais e cinquenta e sêtê centavos): conforme disposto nos termos do
inciso lll, § 1o do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964, por anulação parcial ou
total de dotações orçamentárias, nas seguintes rubricas orçamentárias:

Anulaçãor
02 06 OO SECREÍARIA DE A6RICULTURA E ABASTECIMENÍO

77a 20.605.0027.2061.0000 Ass. Técnica a Divisâo AgricultuÍa e Abastecimento

3.3,90.30,00 MAÍERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

110 000 6ERAL

-48.494,51
F.R.: 0 01 00

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçóes em contrário.

Monte Azul Paulista/SP, 29 de abril de 2.026

MARDQUEU SILVIO il'l#"ui;ilma 
disitar por

FRANCA:93042809 FRANCA:e3oa280e82o

820
Dados: 2026.M.29 I 5:42:06
-03 00

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
Município de Monte Azul Paulista/SP, em 29 de abril de 2.026.
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Art.3o. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo
ser suplementado se necessário.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
@

Preça Rio Branco, 86 - CentÍo - Cêp. í4730-000 - Montê Azul PaulistarsP

Justifi cativa de Apresentação
Projeto de Lei no'1.711,de 29 de abril de2.026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação e por anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias,
no orçamento-programa do exercício de
2.026, e dá outras providências.

I I u strÍ ssi m o s Senhores,
Vereadores desÍa Casa Legislativa,

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa
Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul

Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de crédito

adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2.026,
em cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágrafo 1o da Constituição

Federal, artigo 5o da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal
no '101 , de 4 de maio de 2.000) e Lei Federal n' 4.32011 .964.

Submetemos à elevada apreciaçâo e deliberação desta Egrégia

Câmara Municipal o anexo Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo

Municipal a abrir um Credito Adicional no Orçamento-Programa vigente, com o

objetivo de promover a abertura de crédito no valor total de R$ 382.744,57
(trezêntos e oitenta e dois mil setecentos e quarênta e quatro reais e
cinquenta e sete centavos), montante fruto da formalização do Convênio no

942321 (PÍocesso no 21000.05323212023-35), celebrado entre o Município de

Monte Azul Paulista e o Governo Federal, por intermédio do Ministério da

Agricultura e Pecuária (MAPA). A composição orçamentária deste crédito será

viabilizada com R$ R$ 334.250,00 (trêzentos ê trinta e quatro mil duzentos e

cinquenta reais) provenientes de repasse federal do MAPA e R$ 48.494,57
(quarenta e oito mil quatrocentos e noventa e quatro reais e cinquenta e
setê centavos) referentes à contrapartida financeira do Município, a ser coberta

com recursos próprios, sendo os recursos aplicados exclusivamente na

execução da Recuperaçâo e Manutençâo de Estradas Vicinais do município. A

solicitação desta adequaçáo orçamentária reveste-se de inegável interesse
público, justificando-se pelo desenvolvimento econômico e escoamento da

produção, visto que a economia rural local tem forte base nas culturas de laranja

e cana-de-açúcar, bem como na pecuária de corte e produçáo de leite, de modo

que a recuperação destas estradas garantirá o tráfego seguro e ininterrupto,

Página I

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do MunicÍpio de Monte Azul Paulista/SP,



PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cêntro - Cêp. í4730-000 - Monte Azul PaulistarsP

dinamizando a rentabilidade dos pequenos e médios produtores. Alem disso, há

um impacto social direto, pois a ação beneficiará diretamente cerca de 'l .400

famÍlias e, indiretamente, aproximadamente 500 famílias, destacando-se

agricultores familiares e membros de áreas de comunidades tradicionais
(quilombolas), promovendo inclusão e melhoria da qualidade de vida na zona

rural. Considerando que o convênio encontra-se vigente até 15 de dezembro de

2026. a aprovaçáo deste crédito é condição fundamental e indispensável para

iniciarmos os processos licitatórios e a execução física das obras de custeio, sem
risco de perda dos recursos federais já vinculados. Por fim, ressaltamos que as

dotações orçamentárias específicas e as fontes de recurso para a cobertura do

crédito estão devidamente indicadas no corpo do Projeto de Lei anexo, em estrita

observância à Lei Federal no 4.320164 e à Lei de Responsabilidade Fiscal, e,

certos de que os Nobres Vereadores compreenderão o alcance socioeconômico
que esta infraestrutura trará para o setor agropecuário e para a população rural,

solicitamos a apreciação em regime de urgência e a aprovação integral deste

Projeto de Lei.

Por se tratar de despesas que náo refere à criação, expansão

ou aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-Íinanceiro, de acordo com Artigo í6 da LRF 101 de 04 de

maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 3o do Projeto de Lei a cobertura

do Crédito Adicional Especial será suportado por excesso de arrecadação e

anulação parcial de dotaçáo, nos termos do inciso ll e lll, § ío do artigo 43 da Lei

Federal no 4.32011.964.

Estas são as justificativas peúinentes para apresentâção do
presente Projeto de Lei que dispÕe sobre a abertura de Credito Adicional

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2.026.

Atenciosamente,

MARDQU EU sr LVo fl';[B8il; i:lüàd]sita 
eor

FRANCA:93042809 FRANcA,e3042Boe820
tÉdoe: )026 04.)9 5:a2:9820 iJoo

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP
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Solicitamos a aprovação do projeto em sessão extraordinária
para que possamos realizar os procedimentos de licitação-



CIPAL EM
'?alácio 8 de Março"

Rna CeL Joao Manod n" 90 - CEP. 14730-115- fone 17- 3361-1254
CNPJ n" 54.163.167 /0001-00 = site: www.camatamonteazul.sp.gov.bt

email: secretaria@câmâramonteazul. sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO - INCLUSAO DE PROJETO DE LEI

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS I41 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO ,,PALITIRO TORRIERI" DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7 HoRAs E 45 MINUToS Do
DIA 04 DE MAIO DE 2026 PARA REALIZAÇAO DA I" (otTAVA) SESSÃO

2025t2028.EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 1gA LEGISLATURA, QUATRI ENIO

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDETI DO DIA

PROJETO DE LEI NO '1.71112026 - DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADTCTONAL ESPEC|AL, PROVENTENTES DE EXCESSO DE ARRECADAçÃO E POR
ANULAçÃO PARICAL OU TOAL DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, NO ORçAMENTO-
PROGRAMA DO EXERCICIO DE 2026, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 29 DE ABRIL DE 2026.

;/
,,-/ I /, t/ LÁ!2 ""', WILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE IIIONTÉ AZf I- PAI;LISTA
«PaLicio I de Matço'

Rua (-cl.JtÊo \Iantrl no 90 - CIr-P. l+730-115- tône: l7- -1361-12-54

{)NPJ o" 51-163.167 / t)001-00 = site: ww\v.carrxrranltnteazul.sp.ppv.br
email: sccretaria@camaramrnteazul. sp.grr-br

Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 111 Ê 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENÍO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALHIRO TORRIERI'' DA
cÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 45 MINUTOS DO
DIA 04 DE MAIO DE 2026 PARA REALIZAçÃo DA r (oÍTAVA) SESSÃO
EXTRAORDINARIA DE 2026, DA {9A LEGISLATURA, QUATRrÊNrO 202st2028

PRoJETO DE LEt No 1.700/2026 - DISPÕE SOBRE: ALTERAçÃO OO ARTTGO 138 DA LEI

N".2585, DE 07t12t20223, QUE tNSTlrUí O NOVO CODIGO TRIBUTÁR|O DO irUNlCíPlO
DE MONTE AZUL PAULISTA. SP.

PROJETO DE LEI NA 1.70512026 . DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ÂRRECADAÇÃO, NO

oRÇAMENTO-PROGRAMA DO EXERC|CIO DE 2025, E OÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N" 1.706/2026 - DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE SU,PERÁVIT FINANCEIRO, NO
oRÇAMENTO-PROGRAMA DO EXERCICIO DE 2026, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

PROJETO DE LEI NO 1.70712026 - DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ÂRRECADAçÃO, NO
ORÇAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 28 DE ABRIL DE 2026.

WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂUARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.

PARTE ÜOS ÍRÂBALHOS - ORDEâfi Dü DIA
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

Reláório de Tramitaçôes - 05/05/2026 10:32:39 - 1 registro(s)

Projeto de Lei No 171112026
Tipo: Exêcutivo

Remetente: Secretaria
Destinatário: Wilson Rodrigo Garcia
Envio:2910412026 Prazo:3U04t2026
Objêtivo: Para Exarar PaÍêcer

Sequência:1
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
------,J=====================

Rua Cel. João Manoel, n" 90 - CEP. 14.730-000 - fone:17 336'l-1254
Site: www.camaramonteazul.sp. qov. br

Email: secretaria@cameramonteazul.sp. gov.br
Estado de São Paulo

PARECE S OMISSOES PERMANENTES DE
rrrrllc'lrf I ll Drr ltEta\ ltEtt T

P BLICOS E ATIVIDADES PRIVA S: E FINANCAS E ORCAMENTO

Referente: Projeto dê Leí no 171112026 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrecadaçáo e por anulação parcial ou total de dotaçôes orçamentárias, no
orÇâmento-programa do exercício de 2.026, e dá outras providências.

DEClsÃO DAS COM§SÕES

Os membros dêstas Comissões Permanentes de Constituiçãô, Justiça e Redação, Políticâ Urbana, Meio
Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas; e Finanças e Orçamento após procederem ao
cuidadoso exame no Projeto de Lei n" 171112O26 - DispÕe sobre a abertura de Credito Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrecadaçáo e por anulaçáo parcial ou total de dotações orçamentárias, no
orçamenlo-programa do exercício de 2.O26, e dá outras providências, dêcidiram emitir PARECER
FAVORAVEL, por estar revestido das formalidades legais, acompanhado de parecer jurídico nesse
sentido, esperando receber o apoio dos demais pares desta Câmara Municipal.

coNSTUrçÃO, JUST|çA E
REDAçAO

POLíTICA URBANA, MEIO
AMBTENTE, SERV|çOS PÚBLTCOS

FINANçAS E ORÇAMENTO

k 9vrr9a'G-
Suplente Prêsidente

qê

E ATIVIDA ES PRIVADAS
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Presidentê
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io Teixeira
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Monte Azul Paulista. 29 de abril de 2026.

J

&*
Teixeira

Moisés



Camars Munictpsl d6 Montc A:ul Pauli3ta
PUBLIOUE-SE PARA PRÓXIMA ORO€U DO DIA
PLnlno d.r ..m-Og t§5 u*9

Àp. Ktbice
PsG.ldGatG fttcrl!.

Câmara

PLnlíro

Muntctpal dê Monte Azul P.ulirb
APR

Ap. Kuhicr
Pr.aldcEto llacrila

OVADO
.^(11 ,ú-,)G



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-í 15 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ: 54.163.167/0001-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.711, de 29 de abril de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação e por anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

Artiqo ío - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédíto Adicional
Especial, provenientes de excesso de anecadação, nos termos do inciso ll do
artigo 41 da Lei Federal no 4.32011 .964, no valor de R$ 382.744,57 (trezentos e
oitenta de dois mil setecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e sete
centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da
seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE C ADICÍ NAL PECIAL

02 06 00 SECRETARIA OE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

407

408

20.606.0038.2085.0000 lnÍraestrutura Estrada Vicinais 33/t 250,1X)
3.3.90.39.00 ourRos sERvrços- DE TERcEtRos - pESSoA JURíDICA F.R.: o 05 Bí
05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS. VINCULADOS
100 193 CONV No 9/Í232í - RECUP ESTRADAS VlClltAlS

20.606.0038.2085.0000
3.3.90.39.00
oí
100 193

I nfÍaestruhrra EstÍada Vicinais
ourRos sERvtços DE TERcEtRos - pessoa lunÍotcl

TESOURO
CONV NO 942321 - RECUP ESTRADAS VICINAIS

8.194,57
F.R.: 0 0,

Artiqo 20 - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo
anterior no valor total de R$ 382.7/t4,57 (trezentos e oitenta de dois mil
setecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), se dará da
seguinteforma: ,\ //

0 / Md(

AUTOGRAFO 2161t2026

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
aprovaram o seguinte Projeto de Lei:



I - R$ 334.250,00 (trezentos e trinta e quatro mil duzentos e cinquenta reais):
conforme disposto nos termos do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no

4.324n.964, proveniente de excesso de arrecadação de recursos fuderais.

ll - De R$ 48.494,57 (quarenta e oito mil quatrocentos e noventa e quatro reais
e cinquenta e sete centavos): conforme disposto nos termos do inciso lll, § ío do
artigo 43 da Lei Federal no 4.320/1 .964, por anulação parcial ou total de dotações
orçamentáias, nas seguintes rubricas orçamentárias:

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo
ser suplementado se necessário.

Artiqo 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 05 de maio de2026

I/,J,(}rYto, CA-
LUCIANA APAR CIDA KUBICA

Presidente lnterina

MOISÉS AN TEIXEIRA LUCAS PIN R. DE CASTRO
2o Secretário10 rio

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 -'14730-115 - Fone: 17 3361-1254
CNPJ: 54.163.167/0001-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

Anulação:
02 06 OO SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
'178 20.605.0027.206í.0000 Ass. Técnica a Divisâo Agricultura e Abastecimento - 48.4{14,57

3.3.90.30.00 IUATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 0í 00
Oí TESOURO
IIOOOO GERAL

Á



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZU LPAULlSTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n.' 86 - CEP 14.730-000

DISPóE SOBRE: Abertura de Crálito Adicional Especial,
proveniêntes de excesso de arrecadação e por anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias, no oÍçâmênto-
programâ do exercício de 2,026, e dá outras providências.

MARDOUEU SILvIo FRANCA, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uí, de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-
SP., APROVOU e ele §ANGIOM e PROMULGA a sêguinte Lei:

Att. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2.026, Crédito Adicional Especial, provenientes

de excesso de arrecadação, nos termos do inciso II do artigo 41 da Lei Federal no

4.3201t.964, no valor de R$ 382.7#,57 (trezentos e oitenta e dois mil setecentos e
quarenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos) com inclusão no PPA - Plano

Éturianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária

vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

4o8 20.606.0038.2085.0000 InfraestÍuturaEstradasvicinais
3.3.90.39.00 OUTROS SERVrçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01 TESOURO
1OO 193 CONV NO 942321 . RECUP ESTRADAS VICINAIS

AÉ. 20. A cobeftura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no

valor total de R$ 382.744,57 (trezentos e oitênta e dois mil seteentos e quarênta e
quatro reais e cinquenta e sete centavos), se dará da seguinte forma:

I - R$ 334.250,00 (tÍezentos e trinta e quatno mal duzentos e cinquenta
rêais): conforme disposto nos termos do inciso II, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no

4.32O1L.964, proveniente de excesso de arrecadação de recursos federais'

II - R$ §.494,57 (quarenta e oito mil quatrocentos e noventa e quatro
reais e cinquenta e sête centavos): conforme disposto nos termos do inciso III, § 10 do

atigo 43 dã Lei Federal no 4.3201L.964, por anulação parcial ou total de dotações

orçamentárias, nas seguintes rubricas orçamentárias:

334.250,00
F.R.: 0 05 81

48.494,57
F.R.: O 0l

LEI No.2875, de O5 de Maio de 2026.

02 06 OO SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
4o7 20.606.0038.2085.0000 InfraestÍuturaEstÍadasvicinais
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIçOS DE TERCETROS - pTSSOA rUÚOrCl
05 TRÂNSFERÊNCIAS E CONVEI{IOS FEDERÂIS.WNCULADOS
1OO 193 coNv No 942321 - RECUP ESTRADAS VTCINATS



PRE T RA DO MUNIC DE MONTE AZULP TA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

Anulação:
02 06 OO SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASÍECIMENTO

178 20.605.0027.2061.0000 Ass. Técnica a Divisão Agricultura e Abastecimento
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO
110 OOO GERAL

48.494,57
F.R.: 0 01 00

Aft. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de 2.02612.029
e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes
ao Programa de que trata a presente Lel, podendo ser suplementado se necessário.

AÉ. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 05 de Maio de 2026.

M UE $LVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.

2
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334.250.00
F.R.: O 05 81

-s

3

.9

.-
é

ç
,9

p
8Í

DrsPÕE SoBRE: Abêrtura dê Crédito Adi(i,nal Esp€cial.

ffireÍtientes d" excesso de arÍecadação e por anulação

Lrcial ou total de dotaçôes orçamentiirürs, Ío orçamento-

irogrr." do exercicio de 2.026, e dá outras pÍovidências'

IIARDOUEu SILVIO FRANGA' Prefeito do ilunicipio de

Montê Azul Paulista, rstaao oe sao paulo, no uso de suas atribu fes legais,

FAZ SÂBER' quê a Câmara tilunicipal dê t'lonte Azul Paulista'

SP., APRiQ!ígg e ele SAI{CIONA e PRO}IULGA a seguinte ['ei:

Ârt.lo,oPoderExecutivodoMunicípiodeMonteAzulPaulistaficaautorizadoa
uOri, no orç"rànto-piogru., do exercício de 2'026, Crédito Adicional Fs;cf,{j,al' provenientes

íi "ri"iio 
ae aiecaâação, nos termos do inciso II do artigo 41 da Lei Federal no

i:iótl.ioq, no valor de aS sazl4É.,sl (trêzentos e oitênta ê do's mil sê@oentos ê

il;;á;a" ; qu"iá .oi". cinquenta é s"te centa'os). com inclusão no PPA - Plano

Êúriunr"t 2.02612.0z9, rDO - l-ei de Diretrizes Orçamentárias 2'026 e Lei Orçamentária

vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CR'ÉDTÍO ADTCIONAL ESPÉCXAL

02 06 OO SECRETARIÀ DE AGRICULTURA E ABASTECII'IEI{TO

+Ol 20,606.0038.20A5.0000 InÍÍãêsbuturaEstradasVicioais
i.j.so.sg.oo ourRos sE-RvIços DÉ TERcErRos - PEsso-a- .tunrDrc
Ê tutsrtnÊrcus s corvÊt{ros FEDERATS-vrNcuLÀDos

ióo rsr cot{v l{o 942321 - REcUP ESTRADAS vrcll{ars

4Oa 2O.6O6.OO3a.20a5.OOoO InfraestrutqÍaEstradasvicinais
3.3.90.39.00 ouTRos sERvrços oE TERCÉrROS - PE§SOA JURTDTCÀ

ol TESOURO
ioo rsa coxv No 94232r ' REcUP EsrRÂDAs vrcmars

Art.20.AcoberturãdoCréditoAdicionalEspecialabertopeloartigoanteriorno
valor total de R$ 382.7/14,57 (trezentos e oitênta e dois mil sêteclto6 e quarênta e
quatro rcais e cinquenta e sête centavos), se dará da seguínte fonna:

I - R$ 334.250,00 (tÍezenbs e trinta e quatro mil duzênb§ ê cinquenta
Íeais): conforme disposto nos iermos do inciso U, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no

4.320i L.ge, proveniente de excesso de arrecadação de recursos federais'

rr - Rl rtg-4e4,57 (quâ.ênta e olto mil quetlocêntos e ndrênta e quatro
reais e canquenta e sete cenávos): conforme disposto nos termos 6 inciso III, § 10 do

;6 4, áã Lei nederal no 437ú19&, por anulação parcial ou total de dotações

orçdmentáiat nas seguintes rubricas orçamentárias:

,'lunicípio de Monte Azul Paulista -SP

Oiáíio Oficiâlâssinado digitalmente conformê MP ne 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020,garantindo ãutênti.ídâde, validade iuÍídica e intÊg.idadê.
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PREFETTURA po MUNlciPlo DF MONTE AZUL PAULISTA
ES TAD() DI-, SÀO PAI II,O

Praça Rio flranco. n." tt6 - CEP l4'73O-OOO

LEI No.2875. de 05 de Maio de 2026.

4A.494,57
F.R.: 0 01
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FE NICíP
ESI"ADO DE S O PAT-'LO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp l4_73O-00O

Anulâção:
02 06 OO SECRETARIA DE AGRIGJLIURA E ABASTEOMENTOl7A 20.605.0027.2061.0000 Ass. Técnica a Divisão Agricultura e Aba*ecirnenb3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO0t TESOURO
110 000 GERAT

Registre-se, e
Publíque-se.

Monte Azul Paulista, 05 de Maio de 2026.

Art. 30. Ficam atuarizados os anexos II e III no prano plurianual de 2.02612.029
e os anexos v e vI na Lei de Diretrízes orçamentárias para o exercício de 2.026 referentei
ao Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Att 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publiaaÉo, revogadas as
disposições em contrário.

P TA

48.494,57
F.R-: 0 01 00

l

o
n

E

ii
ú
F
I
l

o
q
2
ú

E
g
s)

-9

'n

-E

.q

I
E

I

MARDQUE U SILUO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-sP,
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Iqunicipio d€ MoÍrte Âz1rl Pôulista '5P
Diário Cmcialâssinado digitàlmente co oírne l4P nq 2.200-2, de 2001, € têi14.063, de 2020,gàrântindo autênd.idadê, vaÍóde iurÍdi.a e íntÊgrídade
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